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À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
 

REF.: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO – RDC – 

PRESENCIAL Nº 001/2021. – QUESTIONAMENTO 03. 
 

 
OBJETO: Contratação de serviços para construção do HOSPITAL Regional 

em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, 
conforme documentos técnicos anexos a este Instrumento Convocatório. 

 
 

ELMO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.500.304/0001-43, com sede 

na Av. T-2, nº. 1.258, setor Bueno, Goiânia-GO, vem respeitosamente à 

presença de V.s.as, solicitar os seguintes esclarecimentos: 

 

 

I – DA ILEGAL EXIGÊNCIA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO 

DA CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

               O Edital exige em seu item 11.4.3, o que se segue: 

 

          O subitem 11.4.2, exige: 
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  Em relação ao pedido de impugnação enviado pela Elmo, a 

comissão de licitação respondeu de forma equivocada (item 7).  O item se 

referia à capacidade técnica-profissional, e não à capacidade técnica-

operacional. 
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         O art. 30 da Lei de Licitações 8.666/1993, parágrafo primeiro, inciso 

II do “caput” deste artigo, no caso de licitações pertinentes a obras e 

serviços, afirma que em relação à capacidade técnico-profissional para a 

comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente estão 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos.  

 

 
 

E na Súmula 263 do TCU, afirma sobre a comprovação da capacidade 

técnica-operacional, e não profissional como foi questionado pela Elmo.  
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Logo, solicitamos a adequação do despacho e da resposta à 

impugnação publicada no site e reformulação do Edital.  

Goiânia, 26 de novembro de 2021. 

Atenciosamente, 

________________________________ 
ELMO ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ 02.500.304/0001-43 
Marcos Vinícius de Castro Martins 

(Representante legal) 


